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Portaria n.o 32/2003
de 14 de Janeiro

Como consequência da detecção nalguns países da
Comunidade Europeia de Pseudomonas solanacearum
(Smith) Smith em batata-consumo originária do Egipto,
foram aprovadas as Decisões n.os 96/301/CE, 98/105/CE,
98/503/CE, 1999/842/CE, 2000/568/CE e 2001/664/CE,
da Comissão, respectivamente de 3 de Maio, de 28 de
Janeiro, de 11 de Agosto, de 30 de Novembro, de 8
de Setembro e de 16 de Agosto, que autorizaram os
Estados membros a adoptar provisoriamente, em rela-
ção àquele país, medidas adicionais de protecção fitos-
sanitária. Nesse sentido, foram publicadas as Portarias
n.os 270/96, 191/98, 253/2000, 1113/2000 e 1192/2001,
respectivamente de 19 de Julho, de 23 de Março, de
11 de Maio, de 28 de Novembro e de 15 de Outubro,
que vieram divulgar e aplicar essas medidas.

Na sequência da execução dessas medidas adicio-
nais, designadamente das previstas pela Decisão
n.o 2001/664/CE, de 16 de Agosto, e uma vez que se
continuaram a verificar intercepções nalguns Estados
membros, a Comissão das Comunidades Europeias deci-
diu reavaliar novamente a situação, tendo para o efeito
aprovado a Decisão n.o 2002/903/CE, de 14 de Novembro.
Deste modo, importa adaptar aquela Portaria n.o 270/96,
de 19 de Julho, na redacção dada pela Portaria
n.o 1192/2001, de 15 de Outubro, às novas recomendações.

Assim:
Nos termos do n.o 2 do artigo 1.o do Decreto-Lei

n.o 14/99, de 12 de Janeiro:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura,

Desenvolvimento Rural e Pescas, que o n.o 1.o da Por-
taria n.o 270/96, de 19 de Julho, na redacção dada pela
Portaria n.o 1192/2001, de 15 de Outubro, passe a ter
a seguinte redacção:

«1.o Os tubérculos de Solanum tuberosum L., com
excepção dos destinados à plantação, originários do
Egipto só podem ser introduzidos no território nacional
desde que se observem as condições estabelecidas na
Decisão n.o 2002/903/CE, da Comissão, de 14 de Novem-

bro, publicada no Jornal Oficial das Comunidades Euro-
peias, n.o L 312, de 15 de Novembro de 2002.»

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, Fernando António de Miranda Guedes Bianchi
de Aguiar, Secretário de Estado do Desenvolvimento
Rural, em 18 de Dezembro de 2002.

Portaria n.o 33/2003
de 14 de Janeiro

Com fundamento no disposto na alínea a) do n.o 1
do artigo 36.o do Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15
de Setembro, com as alterações introduzidas pelo Decre-
to-Lei n.o 338/2001, de 26 de Dezembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Castro
Marim:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é concessionada, pelo
período de 12 anos, renovável automaticamente por um
único e igual período, ao Clube de Caçadores do Monte
Francisco, com o número de pessoa colectiva 503075388
e sede no Monte Francisco, Castro Marim, a zona de
caça associativa do Monte Francisco (processo
n.o 3226-DGF), englobando os prédios rústicos cujos
limites constam da planta anexa à presente portaria e
que dela faz parte integrante, sitos na freguesia e muni-
cípio de Castro Marim, com uma área de 230,7390 ha.

2.o A zona de caça associativa será obrigatoriamente
sinalizada com tabuletas do modelo n.o 4 e sinal do
modelo n.o 10 definidos na Portaria n.o 1103/2000, de
23 de Novembro.

3.o A eficácia da concessão está dependente de prévia
sinalização, de acordo com as condições definidas nas
Portarias n.os 1103/2000 e 872/2002, respectivamente de
23 de Novembro e de 25 de Julho, e no n.o 2 do n.o 8,
da Portaria n.o 467/2001, de 8 de Maio.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, Fernando António de Miranda Guedes Bianchi
de Aguiar, Secretário de Estado do Desenvolvimento
Rural, em 18 de Dezembro de 2002.


